
PREFEITURA DE SÃO PEDRO
SECRETARIADE GOVERNO * São Pedro, 16 de julho de 2024

Ofício nº 46/2024 — GP/CM
Assunto: Respostaao Requerimento nº 47/2024

Com-os nossos cordiais cumprimentos, vimos pelo

presente apresentar a V.Exa, e aos Senhores Vereadores dessa Ilustre Casa de Leis resposta ao

Requerimento epigrafado de autoria do ILVereador Carlos Eduardo Ohveira.
Encaminhamos acostado a este, ofício da Sra.

Beatriz Palma Crovino — Coordenadora de Compras €Licitações
Ao ensejo reiteramos a V.Exa. os protestos de

elevada estima e distinta consideração. 
| Câmara Municipal de São Pedro

 

Exmo.Sr 2 Correspondência Recebida Nº 106/2024
i gVereadorAdilson de Jesus SAR vota: 29/07/2024 Mora: 15:25

DD. Presidente da Câmara Municipal [o a Autor: THIAGO SILVA

São Pedro - SP [a tdlg MO Assunto: Ofício nº 46/2024 Resposta au

| oIS Requerimento nº 47/2024.
5 (re)E
2/8)



 Prefeitura do Município de São Pedro

RespostaAo ComunicadoNº 83/2024 - CP

Ref; Requerimento nº 47/2024- CâmaraMunicipal de São Pedro-SP

Prezada SenhoraAdrianaAlcuri Amado Jardim,

Venho, por meio da presente, em cumprimento ao Comunicado nº 83/2024-CP, responder aos

esclarecimentos solicitados através do Requerimento Nº 47/2024, de 24/06/2024, que “Requer ao

chefe do Poder Executivo informações sobre a inauguraçãodo Hospital São Lucas IF”.

1. A solenidade de Inauguração do Hospital São Lucas foi realizada pela. Prefeitura ou pela

própria entidade?

A solenidade foi realizada pelo Hospital São Lucas. Tendo em vista a parceriaentre a entidade e

o interessepúblico, os equipamentosforam fornecidos pela Prefeitura.

2. Se o evento foi realizado pela prefeitura, solicito contrato, notas fiscais, ordem de pagamentos

das:

a) Tenda;

b) Paico;

c) Som;e

d) Telão.

Os documentos referentes a licitação estão anexas a este esclarecimentobem como disponíveis

no Portal da Transparência,podendoser acessado atravésdo site da Prefeiturade São Pedro.

Mantenho-me à disposiçãopara demais esclarecimentos.

São Pedro, 15 de julho de 2024.

a

S—
riz Palma Crovino

Coordenadoriade Comprase Licitações

& “Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000

“E (19) 3481-9223 EE licitacgoBsaopedro.sp.gov.br ff cNDo: 46.415.998/0001-96 
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PREFEITURA DE

São Pedro
AQUIVO FUTURO JÁ COMEÇOU   

ATA DE REGISTRODE PREÇOS

| ATA DE REGISTRODE PREÇOS: Nº 210/2023  I
| PROCESSO Nº 306/2023
r

| PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023  pm :

| OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS
po 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses. 
FORNECEDOR: GUILHERMECERQUEIRA LUIZ DATA DE ASSINATURA:14/09/2023 

 VALORTOTAL ESTIMADO:R$620:800,00 (seiscentos e vinte mil e oitocentos reais)
  

CLÁUSULA 13. DAS PARTES

1.1. A PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, pessoa jurídica de direito público, com sede à

Rua Valentim Amaral, nº 748, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ/MF nº

46.415.998/0001-96, representada pelo seu Prefeito Municipal, THIAGO SILVERIO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 288,542.248-39 e do RG nº 32.282.402-3, adiante, designada,

simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa GUILHERMECERQUEIRA LUIZ, com sede à Rua Ângelo
Franzin, nº 862, Bairro Jardim Nova Estância, nã cidade de São Pedro-SP, inscrita no CNPJ sob n.º

23,064,044/0001-80, Inscrição Estadual-nº 651.059.675.116 representada pelo seu proprietário, Sr.
Guilherme Cerqueira Luiz, brásileiro, solteiro, inscrito no CPF n.º 395.437.508-74 e portadordo RG n.º
40.180.723-X, residênte e domiciliado à Alameda das Primaveras, Bairro Jardim Botânico, na cidade de
São Pedro-SP, adiante, designada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam o que se segue:

CLÁUSULA22- DO OBJETO

À presente licitação visa escolher a melhor proposta para execução parcelada à Prefeitura do objeto
referido, na conformidade do estabelecidono presente instrumento;   

       - QUANT.

VALOR VALORITEM OBJETO os ESTIMADA UNIDADE UNITÁRIO TOTAL
TOTAL

1 GRADIL DE PROTEÇÃO 3.000 METRO R$9,80 R$29.400,00
TENDA 3X3, TIPO PIRÂMIDE, ESTRUTURA
METÁLICA,COM CALHA, COBERTURA EM í

LONA BRANCA ANTICHAMAS,COM 100 DIÁRIA R$350,00 R$35.000,00
l FECHAMENTO EM 03 LADOS
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| São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMECOU

tg      
TENDA 4X4, TIPO PIRÂMIDE, ESTRUTURA
METÁLICA,COM CALHA, COBERTURA EM .

LONA BRANCAANTICHAMASOrdi 100 DIÁRIA| R$395,00| R$39.500,00
FECHAMENTO EM 03 LADOS

TENDA 5X5 TIPO PIRÂMIDE, ESTRUTURA
METÁLICA, COM CALHA, COBERTURA EM .

LONA BRANCA ANTICHAMASvai 100 DIÁRIA | R$450,00| R$45.000,00
FECHAMENTO EM 03 LADOS

TENDA 6X6, TIPO PIRÂMIDE, ESTRUTURA
METÁLICA,COM CALHA, COBERTURA EM ,

LONA BRANCA ANTICHAMASCR 60 DIÁRIA| R$600,00: |- R$36.000,00
FECHAMENTO EM 03 LADOS

TENDA 8X8, TIPO PIRÂMIDE, ESTRUTURA

8 LONA BRANGA Ar COBERTURA EM 60 DIÁRIA| R$690,00| R$41.400,00No FECHAMENTO EM 03 LADOS
TENDA 10X10, TIPO PIRÂMIDE, ESTRUTURA

. METÁLICA,COM CALHA, COBERTURA EM .
LONA BRANCA ANTICHANASGR 250 DIÁRIA| R$980,00| R$245.000,00

o FECHAMENTO EM 03 LADOS

COBERTURA 10X30M,BOX TRUX,COM LONA :
10 ANTICHARAL 16 DIÁRIA -| R$6.700,00| R$67.000,00

PISO DE PALCO 08X06M, MONTADO EM
ESTRUTURA DE PERFIS, EM MÓDULOS,

ASSOALHO EM COMPENSADONAVAL DE 18
MM REVESTIDO DE MATERIAL

ANTIDERRAPANTEOU CARPETE, FIXADO EM
MOLDURADE FERRO, COM APOIOTOTAL
SOBREA SUPERFÍCIEDOS MÓDULOS, NAS
ALTURASDE 0,5M A 1,2M, DEVENDO SER

AJUSTADAS NO ACOPLAMENTO DOS .

MÓDULOS PARAALTURASINTERMEDIÁRIAS, 30 DIÁRIA | R$2:750,00| R$82.500,00
PARA CORRIGIR QUALQUER

DESNIVELAMENTO DO LOCAL DE MONTAGEM,
COM GUARDA-CORPO INTEGRADOÀ

ESTRUTURA PRINCIPAL,NO MÍNIMO UMA
ESCADA INTEGRADAE FIXADA À ESTRUTURA
PRINCIPAL,DEVENDO SER ENTREGUECOM

ACABAMENTOS NAS QUATRO LATERAIS (SAIA
DE PALCO).

       
11

       
2.1. DOS FORNECIMENTOS

2.1.1, A execução deverá ser efetuada de acordo com as determinações da Secretaria Municipal de
Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, responsávelpelo pedido e pelo constante do Termo deReferência.

CLÁUSULA 3º - DOS RECURSOSFINANCEIROS

Pregão Eletrônico Nº 24/2023- Página 2

   & Ruo Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000 q

“4. (19) 3481-9223 im icitacdoQscopedro.sp.govbr . CNPJ: 48.415:998/0001-96    



  FL Nº [ya
PREFEITURA DE

| São Pedro
FO FUTURO JÁ COMEÇOU  

1, A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pelas seguintes dotações
orçamentárias: '

660 - 02.06.01.23.695.0095.2.032 3.3.90.39.00.00.00—— F1 - Turismo;
691 - 02.06.02.13.392,0090.2.092- 3.3.90.39.00.00.00 - F1 - Cultura; e

712 - 02.06,03.27.912.0089.2.031- 3.3.90.39.00.00.00 - F1 — Esporte, para o ano de 2023 e correspondente
para exercício futuro

 
CLÁUSULA4º - DO SUPORTELEGAL

4,1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais:
4.1.1. Constituição da RepúblicaFederativa doBrasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de São Pedro;
4.1.3; Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações;
4.1.4, Lei Federal nº, 9.012, de 30/03/95;
4.1.5, Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95;

4.1,6, Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípiosgerais de Direito.

CLÁUSULA 5º - DO PREÇO

2-1, Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores
apresentadospor esta em sua Proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.

5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do presente
COMPROMISSO,será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro. de Preços.

5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedentejá se encontram incluídos todos os custos diretos e

indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e quaisquer
outros.

CLÁUSULA6º - DOS PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida

quinzenalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada .da autorização . de
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal responsável pelo pedido, no prazo estipulado de 15
(quinze) dias, contados da data de emissão da nota fiscal, e depositado no Banco do Brasil, Agência
2656-5 e Conta Corrente 16.952:8, indicada pela CONTRATADA,desde que entregues com tempo
hábil para o seu processamento.

monetária.

6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou preços
públicos devidos. '
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omissão,

CLÁUSULA 78 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

7.1. À gestão da execução da presente Ata ficará a cargo do Secretário de Turismo, Cultura, Esporte e
Lazer, séndo de sua responsabilidade: É

a-o controle de prazo de vigência da Ata;
b - a emissão de pareceres qualitativos dos produtos ou serviços prestados;
c- controle de requisições de pedidos:
d - notificara Contratadapor descumprimentodas cláúsulas da presente Ata;
£ - requerer junto à Coordenadoria de Compras e Licitações a instauração de procedimento para
aplicação de penalidadesàs empresas;
f- pareceres referentes rescisões contratuais;
&- análise e pareceres técnicos a respeito de eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro
sobre valores contratados;

k - analisare atestar eventual necessidade de convalidação dos termos da presente Ata,

7.2, A fiscalização do cumprimento:do avençado ficará a cargo do Sra. Mariana Campos Costa Zinni
sendo de sua responsabilidade:

à - acompanhar a execução da presente Ata em seus aspectos de conformidade, qualitativos e
quantitativos; '

b.- registrar todas as ocorrências surgidas durante a suá execução;

<- comunicar ao Gestor, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou
providencias que ultrapassem as suas competências, em face de risco ou iminência de prejuízo aointeresse público;

«- aprovar os produtos efetivamente entregues, em'consonânciacom o previsto nesta Ata;

que é total'e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a

mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observadana execução
do contrato. ,

CLÁUSULA 83. - DA OBRIGAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO

8.1. Caberá à Detentora da Ata:

Pregão Eletrônico Nº 24/2023- Página 4

Rua Valentir Amaral, 748 - Centto - São Pedro-SP - CEP. 13520-000

HE (9) 34srop23 ictocaoBsdopedro.sp.govbr CNPJ: 48.415.998/0001-96     



 PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU      presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais indicados na
Autorização de Fornecimento;

antecedentes,

8:1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros fornecedores o(s)

produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição deste(s) produto(s)
por preço(s) igual(is) ou superior(es)ao(s) que poderia(m) ser obtido(s) da Detentora, pela execução
do presente COMPROMISSO.

à. 1.4, Sempre que necessitar, ao longo de todo o:período de validade do presente compromisso, a

PREFEITURA convocará a Detentora, pará que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito (48) horas,
compareça à Prefeiturapara assinar a Autorização de Fornecimento, ,

8.1.5. As autorizações de fornecimentode que trata'o item antecedenteserão considerados,para todos
os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser formalizados, mediante
convocação da PREFEITURA, devidamente assinada,

8.1,6. A autorização de fornecimentoreferida no item antecedenteestipularáobrigatoriamente:
8.1,6.1. A quantidade do produto a ser fornecidano momento;

8.1.6.2. A forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parceladaem dias diferentes
ou se integral; *

8.1.6.3. Os prazos máximos da execução dos serviços e entrega dos produtos
8.1.6.4. Valor e a forma de pagamentopela PREFEITURAàfornecedora.

8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser processadas
por escrito.

8.3. Na hipótese da Contratada hegar-se a assinar o. recebimento com protocolo de qualquer
correspondência a ela dirigida, a mesma será-enviada pelo correio, registrada ou por aviso dé
recebimento (AR), considerando-sedesta forma entregue para todos os efeitos;

84. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir dé sua(s)
assinatura(s): '

CLÁUSULA9º - DA RESCISÃO

CLÁUSULA 10º - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE PREÇOS

10,1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer
índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na conformidade do
disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese dé ser necessária ou admissível 'a
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celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face de alterações futuras desta mesma
legislação.

 “ 
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente compromisso
de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de revisão de preços.

CLÁUSULA 112- DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1. Pela injustificada inexecução parcial ou total do objeto deste contrato, serão aplicadas à

CONTRATADA, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da rescisão contratual,
11.1.2. Advertência;
11,1.3: Multa:

a) Multa pela recusa da CONTRATADAem aceitar o pedido de fornecimentosem a devida justificativa
aceita pelo CONTRATANTE, no valor equivalente a 20% do valor adjudicado:
b) Multa pela inexecução parcial do contrato, no valor equivalente a 10% sobre a parcela inexecutada;
podendo o CONTRATANTEautorizar a continuação do mesmo:

c)-Multa pela inexecução total do contrato no valor equivalente a 20% sobre o valor do contrato;
“) Multa no valor equivalente a 10% do valor total do contrato se o produto for de má qualidade, fora
dos mais rigorosos padrões de higiene ou em desacordo com as especificações propostas e aceitas pelo
CONTRATANTE;

e) Multa por atraso na entrega no valor equivalente a 0,5% do valor total da nota de empenho, para
cada dia de atraso, não podendo ultrapassara 20%;

11.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de. contratar com a

Administração, conforme o disposto artigo 87, inciso:Il, da Lei nº. 8.666/93.
11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida à reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

Administração, pelos prejuízos resultantes e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior;

11.1.6. As multas são independentes entre si À aplicação de uma não exclui a das outras, bem como
das demais penalidadesprevistas em Lei. :

11.1.7. O valor das multas aplicadas poderá ser deduzido do pagamento da nota fiscal ou de garantia
prestada nos termos do art. 56, da Lei Federal nº. 8.666/93, se não houver recurso ou se 0 mesmo
estiver definitivamentedenegado.

11.1,8, Caso não haja nota fiscal pendente de pagamento ou prestação de garantia, a empresa será
hotificada a efetuar o pagamento administrativamente. Havendo resistência, a cobrança dar-se-á
judicialmente,

11.1.9. De acordo com a Legislação Federal, é vedada a participação nesta Licitação de empresas que
empreguem, de forma direta ou indireta, mão de obra infantil, exceto na condição. de aprendiz,
considerando-se mão de obra infantil aquela exercida por menores de 14 anos. A constatação, a

qualquer tempo, do uso de mão-de-obra infantil pela licitante que vier a ser CONTRATADA, ensejará a
rescisão do-contrato, sem gualqueriônus para a P.M. de São Pedro.
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11.110. A CONTRATADAestará sujeita ainda, às penalidades descritas ho artigo 87, da Lei Federal nº
8.666/93.

      
11.2. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, muita,

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, e

de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
AdministraçãoPública. Ê

CLÁUSULA 122- DAS MEDIDASANTICORRUPÇÃO

12.1.Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometera aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto através de outrem, qualquer pagamento,doação, compensação, vantagens financeiras
ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção
sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de

outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA 132 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não
terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

13.3. A CONTRATADAé responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato,

13.5. A CONTRATADA é responsável. pelos danos causados diretamente à Administração e/ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus
empregados ou prepostos, não excluindo ou' reduzindo essa responsabilidade. a fiscalização ou o
acompanhamentopela CONTRATANTE;

13,6. É vedada a subcontratação,sem prévia autorização da CONTRATANTE.
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   13.7, A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções,resultantes da execução ou de materiais empregados.

13.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação,

13.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas
administrativamente, o foro será o da Comarca de São Pedro, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado queseja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as partes e
testemunhas.

São Pedro, 14 de setembro de 2023. 
A

THIAGO SILVÉRIODA SILVA
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

e"ash GUILHERMECERQUEIRALUIZge É. Data: 14/09/202828:23:05-0300

Verifique em htips:/validaritigov.br—"010
GUILHERMECERQUEIRALUIZ

TESTEMUNHAS:

1. lbuso,
Nome: |

RG.:

Julia Dante
RG 52.528.938-0:
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    PREFEITURA DE

| São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO PEDO
CONTRATADO;GUILHERMECERQUEIRALUIZ
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):210/2023
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1, Estamos CIENTESde que:

a)-o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
Db) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico; em
consonância com o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP:

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos ho Artigo 2º
das Instruções nº01/2020,conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral”anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratadomanter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamentofinal e conseguente publicação;
b).Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber,
São Pedro, 14 de setembro de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO /ENTIDADE:
Nome: Thiago Silvério da Silva
Cargo: Prefeito
CPF; 288,542.248-39

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Thiago Silvério da Silva
Cargo: Prefeito
CPF; 288.542,248-39
Assinatura:

     RESPONSÁVEIS QUE ASSINAFAM O AJUSTE:
Pelo contratante: !

Nome: Thiago Silvério da Silva
Cargo: Prefeito
CPF: 288.542.248-39
Assinatura:
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É PREFEITURA DE

São Pedro
CQULO EUTURO Já COMEÇOU

ge CAN easier
Pela contratada:
Nome: Guilherme Cerqueira Luiz

Documento assinado digitalmenteCargo: Proprietário . .
CPF: 395.437,508-74  Goudgr qusuecereuamave

. Verifique em heps:;fualidaritigovbrAssinatura:

ORDENADOR DE DESPESASDA CONTRATANTE:
Nome: Thiago Silvério da Silva
Cargo: Prefeito
CPF: 288.542.248-39

Assinatura: p Et,

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Ronaldo Gasparelo
Cargo: Secretário de T
CPF. 051.030,588-1
Assinatura:

     
   

Itura, Esporte e Lazer

DEMAIS RESPONSÁVEIS:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento do evento
Nóme: Mariana Campos Costa Zinni ,

Cargo: Assessora de governo
CPF: 248.586.738-04 ANA)
Assinatura: AACS

    

EL ne Sã! 
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ho p

Sercelebrados

   
     

   
 

  



 
  



  



 
  

    
 

   

 
 

 
 

 
 

  
    

  
   



     
  


